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EDITAL TOMADA DE PREOS NO 2018.10.10.1 
	 Cy 

LlclTAçAo DO TIPO "MENOR VALOR GLOBAL" 
PARA CONTRATAQAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUQAO DE 09 (NOVE) 
UNIDADES HABITACIONAIS PARA 0 CONTROLE DE 
DOENQA DE CHAGAS NO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS. 

O Municiplo de Arneiroz, através da Comissao Permanente de Licitaçao, devidamente nomeada 
pela Portaria no 01/2018, torna püblico para conhecirnento dos interessados que, na data, 
horário e local abaixo, previstos, abrirá Iicitaçâo, na modalidade Tomada de Preços, do tipo 
menor valor global, pare atendirnento do objeto desta licitaçao, de acordo corn as condiçOes 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposicOes contidas na Lei Federal no 8 .666/93 de 
21.06.93, e suas alteraçôes posteriores e na Lei no 12312006 e suas alteraçaes. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
Os DOCUMENTOS DE HABILITAQAO E PROPOSTAS serâo recebidos em sessâo püblica 
marcada pare: 

As 08h30 MIN. 
DO DIA 29 DE OUTUBRO DE 2018. 
NO ENDEREcO: Sale da Comissao Permanente de LicitaçOes, localizada na Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, Praça Joaquirn Felipe, No 15, Centro, Arneiroz - CE. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO I - Projeto Básico e Orçamento Básico. 
ANEXO II - Modelo de apresentaçào de carta-proposta. 
ANEXO Ill - Modelo de planitha de preços 
ANEXO IV - Minute de contrato 
ANEXO V - Minuta de declaraçâo (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal no 8.666/93 e inciso XXXIII 
do art. 72  da Constituiçâo Federal). 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente licitaçâo tern coma objeto a CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVIOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUQAO DE 09 (NOVE) 
UNIDADES HABITACIONAIS PARA 0 CONTROLE DE DOENQA DE CHAGAS NO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS, parte integrante deste processo. 

1.2-0 valor estimado da presente licitação e de R$ 499.410,43 (Quatrocentos e noventa e nave 
mil e quatrocentos e dez reais e quarenta e trés centavos), conforme orçamento básico. 

2.0- DAS RE5TRIç6ES E C0NDIc6ES DE PARTICIpAçA0 

2.1-RE5TRIcOEs DE PARTIcIPAcAO: 
2.1.1- Nao poderá participar ernpresa dedarada inidônea ou cumprindo pena de suspensäo, que 
Ihes tenharn sido aplicadas, porforça da Lei n 2  8.666/93 a suas alteraçOes posteriores; 

2.1.2- Nâo podera participar ernpresa corn faléricia decretada; 



2.1.3- Não seré admitida a participaçâo de interessados sob forma de consOrcio 	igrupo .4 
empresas; 	 \'.. 

2.1.4- Quando urn dos sOcios represeritantes ou responsáveis técnicos da Licitante parti cip 
mais de uma ernpresa especializada no objeto desta Licitação, somente urns delas podita 
participar do certame licitatOrio. 

2.1.5 - SO poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, rnanifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar 
as seguintes documentos: 

- 	docurnento oficial de identidade; 

fl - 	procuraçâo par instrumento pUblico ou particular, este Ultimo reconhecido firma, inclusive 
corn outorga de poderes pars, na forms da lei, representar a licitante e praticar Os atos a que se 
destinam, pertirtentes ao certarne, em norne da lidtante. 

2.1.6 - Caso o representante seja sôcio da empress licitante com poderes de representaçao, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverâo ser apresentados 
juntamente com a documento de identidade, docurnentos que comprovem tall condição (atos 
constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiçâo, etc.), nos quals estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigaçOes em decorrencia de tal investidura. 

2.2- DAS CONDIcOE5 DE PARTICIPAcAO: 
2.2.1- Podera participar do presente certame licitatOrio pessoa jurIdica, devidamente cadastrada 
na Prefeitura de Arneiroz, ou não cadastrada, que atender a todas as condiçOes exigidas para 
cadastramento ate a 30  (terceiro) dia anterior a data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificaçâo. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária a Habilitaçâo, bern coma as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente a Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preârnbulo deste Edital, sendo aceita ainda a remessa 
via postal, para o endereço constante no preârnbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE NO 01 - DOCIJMENTAçAO 
TOMADA DE PREOS NO 2018.10.10.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02- PROPOSTA DE PREOS 
TOMADA DE PREOS NO 2018.10.10.1 

3.2-E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREQOS. 

3.3-Os Docurnentos de Habilitaçâo e as Propostas de Preços deverâo ser apresentados por 
preposto da Iicitante corn poderes de representação legal, através de procuraçâo páblica ou 
particular corn firma reconhecida. A nâo apresentação não irnplicará em inabilitaçao. No entanto, 
a representante nâo podera pronunciar-se em norne da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por urn de seus dirigentes, que deveré apresentar côpia do contrato social e 
docurnento de identidade. 

I 



3.4- Qualquer pessoa poderé entregar os Docurnentos de Habilitaçao e as Prop osta 	Pjg 	5 
de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procura6odei*?, 
represeritar mais de uma licitante junto a Cornissao, sob pena de exclusão suméria das'kq$flgO/ 
representadas.  

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE "A". 

4.2.1- HABIUTAcAO JURIDICA: 

4.2.1.1 - Cedula de identidade do responsével legal ou signatário da proposta. 

4.2.1.2- Ate constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos as aditivos, devidarnente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade par açOes, acompanhado da data da assembleia 
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando do sociedades civis, inscrição do ato 
constitutivo, acompanhado de prove da diretoria em exercicio. 

4.2.1.3- Prova de inscricao na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartao de lnscriçâo do ISS). 

4.2.1.4. Alvara de funcionarnento. 

4.2.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.3.1- Prove de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do dornicilio 
ou sede do licitante. 

a) A comprovaçâo do quitaçâo para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidâo 
Negative de Tributos e ContribuiçOes Federais e da Divide Ativa da União, emitida nos moldes 
da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 22.11.2005. 
b) A comprovação de regularidade pare corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através do 
Certidâo Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal devera ser feita através de 
Certidâo Consolidada Negativa do Debitos inscritos na Divide Ativa Municipal. 

4.2.3.2- Prova de sftuaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo do Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situaçâo - CRS e; 

4.2.3.3- Prove do situaçâo regular junto a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negative de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforrne dispôe a Lei Federal no 12.440, de 07 de julho de 2011. 

4.2.3- QUALIFICAAO TECNICA: 

4.2.3.1- Prove do inscriçâo, ou registro, e quitação das anuidades da licitante e de seu(s) 
responsável(eis) Tecnico(s), junto ao Conselho Regional do Engenharia Arquitetura e Agronomia 
(CREA), na sede da licitante, e dentro do prazo de validade. 

4.2.3.2- Comprovaçao de a PROPONENTE possuir corno RESPONSAVEL TECNICO ou em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, proflssional(is) de nivel 
superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO COM 
ATESTADO que cornprove a execuçao de obras de caracteristicas técnicas similares ou 
superiores as do objeto da presente licitaçâo. 
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4.2.3.2.1- 0 vinculo do responsavel técnico - Engenheiro Civil - corn a 
comprovado do seguinte modo: 

a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vinculo ernpregatIcio através de cOpia da 
Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdencia Social - UPS e das 
provas de recoihimento das obrigaçOes sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao ültimo més anterior 
a data de publicaçào deste edital, acompanhadas das respectivas relaçOes de empregados; 
b) Se SOCIO, comprovando-se a participaçao societaria através de côpia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comemial; 
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestaçao de serviço, vigente na data de abertura 
deste certame, assinado e corn firma reconhecida de arnbas as partes. 

4.2.3.3- Comprovaçao da CAPACIDADE TECNICA OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas e guantidades corn objeto 
desta Iicitaçao, a ser feita por intermédio de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO COM 
ATESTADO, fornecida(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito pUblico ou privado, em que figure a 
name da empresa concorrente na condição de CONTRATADA, devidamente registrados junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

4.2.4 QuALIFICA(;A0 ECONOMICO—FINANCEIRA: 

4.2.4.1-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicaçâo em Diário Oficial ou jomal de grande 
circulação ou cOpia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao Ultimo exercicio social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, corn as respectivas 
demonstraçäes de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverâo apresentar 
cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e encerramento), na 
forma da Lei, reservando-se a Comissâo o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para 
verificaçao dos valores, assinados por contador habilitado. 0 Balanço deverá acompanhar a 
Certidao de Regularidade Profissional - CRP do Contador qua assina o documento, dentro de 
seu prazo de validade. 

a) A ticitante corn menos de 01 (urn) ano de existéncia apresentarâo cópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Cornercial da sede ou do dornicilio da 
licitante. 

4.2.4.2- Certidâo negative de falencia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede 
da PROPONENTE, Justice Ordinéria. 

4.2.4.3 - Garantia de manutençâo da proposta, no valor de R$ 4.99410 (Quatro mit 
novecentos e noventa e guatro reals e dez centavos), correspondente a 1,0% (hum por 
cento) do valor estirnado da licitaçâo, previsto no subitem 1.2 deste Edital, a ser recolhida em 
nome da Prefeitura Municipal de Arneiroz, onde o setor de Tesouraria Municipal disponibilizará a 
partir da publicaçâo do resultado de habilitaçâo o recibo especifico e definitivo. 

4.2.4.3.1. A garantia de rnanutençâo de proposta, quando nâo recolhida em moeda corrente 
nacional, terá o prazo de validade de 30 (trinta) dias, contado da data de entrega dos 
Docurnentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recoihida na Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 

a) Cauçâo em dinheiro ou em titulo da divida pUblica, vedada a prestacâo de garantia 
através de Titulos da Divida Agrária; (No caso de prestaçâo de garantia de manutenção 
de proposta em dinheiro, deverá ser apresentado dentro do envelope Documento de 
Habilitaçao, comprovante de depósito identificado no valor acima estipulado na seguinte 
conta): 

BANCO: BANCO DO BRASIL 	 bV 



AGENCIA:1155-X 	 Y. S 
CONTA CORRENTE: 8090-X 

b) Fiança bancana. 	 .- 
C) Seguro-garantia. 

4.2.4.4- Comprovaçâo da boa situação firtanceira, será baseada na obtenção de indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que urn (>lou = 1), 
resuttantes da aplicação das seguintes fOrmulas: 

ONDE: AC ATIVO CIRCULANTE 

L 	
AC+RLP 

G - 
- PC+ELP 	 AT ATIVO TOTAL 

SG= 
   AT 	 PC : PASSIVO CIRCULANTE 

 PC+ELP 
ELP : EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

L 	
AC 

C - PC 	 RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

4.2.5- OUTRAS EXIGENCIAS 

4.2.5.1- Declaraçao corn firma recorthecida do assinante, que expressa de qua atende ao 
disposto no Art. 70 , inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo do Anexo V. 

4.2.5.2- Certidâo Simplificada e a Especifica atualizada expedida pela junta comercial da Sede 
do Licitante, nâo superior a 30 (trinta) dies, comprovando todos os atos da empresa (Inscriçao, 
Enquadramento, alteraçOes de dados, etc). 

4.2.5.3- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Cornplernentar n° 12312006, para que essa posse gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 
45 da referida Lei, e necessário, a apresentaçâo de Certidao expedida pela Junta Comercial, nos 
termos do art. 80  da IN no 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no 
Comércio. 

4.2.5.4- Caso o proponente enquadrado na condiçâo de microernpresa ou ernpresa de pequeno 
porte nâo apresente a certidâo, na forma do item anterior, este podera participar do 
procedirnento IicitatOrio, sem direito, entretanto, a fruiçâo dos beneficios previstos nos arts. 42 a 
45 da Lei Complementar n.° 123/2006. 

4.6- A licitante deverá fornecer a titulo de informação, nUmero de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE "B" 

5.1- As propostas deverâo ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em vies 
dati!ografadasldigitadas ou impresses por qualquer processo mecanico, eletrônico ou manual, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

5.2.1- A razão social, local da sede e o nómero de inscrição no CNPJ da licitante; 



5.2.2- Assinatura do Represeritante Legal e Engenheiro civil responsâvel pela ale 4696-0 

Proposta;  
Qt 	huurica 

5.2.3- lndicaçâo do prazo de validade das propostas, nâo inferior a 60 (sessenta) dies, c akWao 
da data da apresentaçâo das mesmas; 

5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, rnào-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograrna fIsico-financeiro, contendo preços unitérlos e totals 
de todos Os itens constantes do ANEXO Ill — MODELO DE PLANILHA ORAMENTARIA E 
CRONOGRAMA F1SICO-FINANCEIRO, inclusive, corn a indicaçâo e composiçao do peroentual 
de B.D.I e da FONTE utillzada para ootaçâo dos preços propostos. 

5.2.6- Planilha de Composiçao de Preços Unitérios, onde deveré conter todos Os insumos e 
coeficientes de produtividade necessérios a execução de cada serviço, quais sejam 
equiparnentos, mâo-de-obra, totalizaçâo de encargos sociais, insumos, transportes, BDl, 
totalizaçao de impostos e taxas, e quaisquer outros necessérios a execuçäo dos serviços. 

5.2.7- Na elaboraçao da Proposta de Preço, 0 licitante devera observer as seguintes condiçães: 
Os preços unitários propostos pare cada item constante da Planilha de Orçamento deverão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materials, custo horârio de utilizaçâo de 
equipamentos, rnão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas adrninistrativas, 
trarisportes, seguros e lucro. 

5.2.8- 0 valor global da proposta deve ser igual ao valor global da planilha orçamentária 
acrescido do valor do B.D.I. 

5.2.9- Correrào por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar ern sua proposta. 

5.2.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão Os descritos por extenso 
e, no caso de incompatibilidade entre as valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execuçâo dos serviços, objeto 
deste Edital, e que serâo executados conforme exigéncia edltalIcia e contratual, e que serâo 
iniciados dentro do prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

5.2.12- A referenda adotada pare avaliaçâo dos preços propostos será feita de acordo corn o 
Projeto Básico da obra, o qual encontra-se em conformidade cam os preços registrados na 
Tabela da SEINFRA e SINAPI. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAcAO 
6.1- A presente Licitaçäo na rnodalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo cam o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666/93 e sues alteraçOes 
posteriores. 

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, rtão serâo aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressOes ou esclarecimento sobre o conteádo dos mesmos. 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessarios e desde que solicitados pela Comissao deste 
MunicIpio, constarão obrigatoriamente da respective ata. 



6.4- E facuttado a Cornissao ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaç&frr. 
diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instruçâo do processo, vedadkavinc!Sa&1 
de documentos ou informaçôes que deveria constar originariamente da proposta. 	N JYwO 

6.5- Seré Iavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatOrio, que será 
assinada pets Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispoe § 12 do art. 43 
da Lei de LicitaçOes. 

6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo Os docurnentos de habilitaçao e a proposta de preço 
será realizado simultanearnente em ato püblico, no dia, hors e local previsto neste Edital. 

6.7- Para a boa condução dos trabalhos, Os licitantes deverâo se fazer representar por, no 
maximo, 02 (duas) pessoas. 

6.8- Os membros da Comissao e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Docurnentos de 
l-labilitaçâo e Propostas de Preços apresentados: 

6.9- Recebidos os envelopes 'A" DOCUMENTOS DE HABILITAQAO, "B" "PROPOSTA DE 
PREQOS", proceder-se-á corn a abertura e a analise dos envelopes referentes a docurnentaçâo. 

6.10- A Comissao podera, so seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessâo, 0 resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 

6.11- Divulgado o resultado da habilitaçâo, a Comissão, apOs obedecer so disposto no art. 109, 
inciso I, alInea "a", da Lei de LicitaçOes, fara a devoluçâo aos inabilitados, dos seus envelopes 
"proposta de preços", lacrados. 

6.12- Abertura das propostas de pre(;os das licitantes habilitadas, que serâo examinadas pela 
Comissao e pelas licitantes presentes. 

6.13- Divulgação do resultado do julgarnento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alinea "b", da Lei n 2  8.666/93. 

6.14- Após a fase de habilitaçao, não cabe desistOncia de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Cornissäo de Licitaçâo. 

7,0- DO CRITERIO DE JULGAMENTO 

A) - AVALIAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAcAO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exciusivamente a Comissâo avaliar o mérito dos documentos e inforrnaçOes 
prestadas, bern como julgar a capacidade técnica, economics e financeira de cada proponente e 
a exequibilidade das propostas apresentadas. 

7.2- A habititação será julgada corn base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigéncias pertinentes a Habilitação Ju(dica, Regularidade Fiscal, Qualificaçao 
Tecnica e a Qualificação EconOrnica e Financeira. 

B)- AVALIAQAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitaçao serã julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1 0  do art. 
45 da Lei das Licitaçoes. 

7.4- Serâo desclassificadas as propostas: 

7.4.1- Que nâo atenderem as especfficacôes deste Edital de Tomada de Preços: 



7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisOrios, de valor zero, ou preços exk4ssivo 
inexequiveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitaçoes), ou superiores aos pre ços\Tç, 
globais estimados pare esta licitaçâo; 

 

7.4.3- Que apresentarern condiçaes ilegais, omissöes, erros e divergencia ou conflito corn as 
exigéncias deste Edital; 

7.4.4- Na proposta prevaleceré, em caso de discordancia entre os valores nurnéricos e por 
extenso, estes Ultirnos. 

7.4.5- Nâo seré considerada qualquer oferta de vantagern nao prevista nesta Tomada de Preços, 
nern preço ou vantagern baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.4.6- Os erros de soma e/ou rnultiplicaçao, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, nâo se 
constituindo, de forma algurna, corno motivo pare desclassificaçao da proposta. 

7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, corno critérlo de desernpate a 
classificaçao se fará, obrigatoriarnente, por sorteio, vedado outro processo. 

7.4.8- Sera declarada vencedora a proposta de menor valor global entre as licitantes 
classificadas; 

7.49 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezernbro de 2006, a comissâo de licitaçâo aplicara os critérios 
pare desernpate ern favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situaçOes ern que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e ernpresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superior 
ao melhor preço. 

7.4.10 - Para efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

- a rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certarne, no prazo de cinco 
minutos, sob pena de preclusâo, situaçao ern que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - Nâo ocorrendo a contrataçào da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I deste item, serao convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipOtese do item 7.4.9.1 deste Edital, na ordern classificatOria, pare 0 exercicio do mesmo 
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada,, sob pena de preclusao; 

Ill - no caso de equivalencia dos valores apresentados pelas rnicroempresas e ernpresas de 
pequeno porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos no item 7.4.9.1 deste Edital, será 
realizado sorteio para definir aquele que prirneiro podera apresentar melhor oferta; 

7.4.11 - Na hipOtese da nao-contrataçao nos temios previstos no item 7.4.10 deste edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.4.12 - 0 disposto no item 7.4.10 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 	

io 



8.0- DA ADJUDIcAçA0 
8.1- A  adjudicaçao da presente Iicrtaçao ao (s) licitante (s) vencedor (es) sera efetivS rnsdfWe--,Jj 
termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatoria, depois de uftrapassa?3dOo 	 'vJ 
recursat. 	 hJYE33,.V 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Serâ celebrado instrumento de Contrato, conforme minute anexa a presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir 
da data de convocaçâo encaminhada a licitante vencedora. 

9.2- A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizara 0 descumprimento total da obrigaçao, ficando 
sujeita as penalidades previstas no item 18.1, sub-alinea "b.1" do Edital; 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bern como Os demais elementos concernentes a licitaçao, que servirarn de base ao 
processo licitatOrio. 

9.4-0 prazo de convocaçâo a que se refere 0 subitern 9.1, poderá ter urna (mica prorrogação 
corn o rnesrno prazo, quando solicitado peta licitante, e desde que ocorra rnotivo justificado e 
aceito pela Adrninistraçao. 

9.5- E facultado a Adrninistraçao, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condiçOes estabelecidos, convocar os licitantes rernanescentes, obedecendo a ordem de 
classificaçao estabelecida pela Cornissao, pare faze-to em igual prazo e nas mesrnas condiçaes 
propostas peto primeiro colocado, ou revogar a ticitaçâo consoante prevé a Lei nQ 8.666/93 e 
suas alteraçôes posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1 - Os serviços objeto desta licitaçâo deverão ser executados e concluidos ate 180 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir do recebirnerito da ordern de serviço, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes. 

10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acornpanhar de urn relatOrio circunstanciado 
e do novo cronograrna fisico-financeiro adaptado as novas condiçOes propostas. Esses pedidos 
serão anatisados e julgados peta fiscatização da Secretaria de lnfraestrutura, Serviços PUblicos e 
Transportes da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

10.3- Os pedidos de prorrogaçâo de prazos serâo dirigidos a Secretaria de lnfraestrutura, 
Serviços Póbticos e Transportes, ate 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratuat. 

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de lnfraestrutura, Serviços PUblicos e 
Transportes da Prefeitura Municipal de Arneiroz, nâo serão considerados corno inadirnplernento 
contratuat. 

11 .0-DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE 
11.1-A Contratante se obriga a proportionar a Contratada todas as condiçOes necessérias ao 
pteno cumprirnento das obrigaçaes decorrentes do Termo Contratuat, consoante estabetece a 
Lei n9  8.666/93 e suas alteraçoes posteriores; 

11 .2-Fiscalizar e acornpanhar a execuçâo do objeto contratual; 	 40 
11 .3-Cornunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 



11 .4-Providenciar os pagarnentos a Contratada a vista das Notes Fiscais /Faturakvidaiie  --  
atestadas peto Setor Competente. 	 \ 0' 

N hiy30  
12.0- DAS osRlcAcOEs DA CONTRATADA 
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçOes e prazos estabetecidos 
nesta Tornada de Preços, no Termo Contratuat e na proposta vencedora do certarne; 

12.2-Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigaçOes assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçao e quatificaçao exigidas na Lei de 
LicitaçOes; 

12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

12.4 - Substituir os profissionais nos casos de irnpedimentos fortuitos, de maneira que nâo se 
prejudiquem o born andarnento e a boa prestaçao 
o dos serviços; 

12.5- Facititar a açao da flscalizaçao na inspeçäo dos serviços, prestando, prontarnente, Os 
esciarecimentos que forern solicitados pela CONTRATANTE; 

12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, mesmo no caso de ausência ou 
ornissao da flscalizaçâo, indenizando-a devidarnente por quaisquer atos Cu fatos lesivos aos 
seus interesses, que possarn interferir na execuçao do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos Municipais junto a Secretaria ou rnandatários seus. A responsabilidade 
se estendera a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar rnedidas 
preventivas contra esses danos, corn fiel observância das norrnas ernanadas das autoridades 
competentes e das disposiçôes legais vigentes; 

12.7- Responder, perante as leis vigentes, peto sigito dos docurnentos rnanuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, rnesrno após o término do contrato, sern consentirnento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer USC de quaisquer documentos ou inforrnaçôes especificadas 
no parãgrafo anterior, a nâo ser pare fins de execuçâo do contrato; 

12.8- Providenciar a irnediata correçào das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tarnbem, de sue responsabilidade 
a pagamento de todos as tributos que, direta ou indiretarnente, incidam sobre a prestaçâo dos 
serviços contratados inclusive as contribuiçâes previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
ernolurnentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Arneiroz por eventuais autuaçoes adrninistrativas e/ou judiciais urna vez 
que a inadirnplência da CONTRATADA, corn referenda as suas abrigaçóes, nâo se transfere a 
Prefeitura Municipal de Arneiroz; 

12.10- Disporilbilizar, a qualquer tempo, toda docurnentaçao referente ao pagarnento dos 
tributos, seguros, encargos soclais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do 
CONTRATO; 

12.11- Responder, pecuniariamente, por todas as danos e/ou prejuizos que forern causados a 
Uniâo, Estado, Municiplo ou terceiros, decorrentes da prestaçâo dos serviços; 

12.12- Respeitar as norrnas de segurança e medicine do trabalho, previstas na Cansolidaçao 
das Leis do Trabalho e tegistaçAo pertinente; 	

ee 



12.13- Responsabilizar-se pale adoção des medidas necessérias a proteçâo amijdal ç.l3 
precauçOes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, ob\fidbJca 
disposto na !egislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605,)bliado / 
no D.O.U. de 13/02/98; 

12.14- Responsabilizar-se perante as Orgãos e representantes do Poder PUblico e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sue, de seus empregadas, 
prepostos Municipais junto a Secretaria ou contratados; 

12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer acs requisitos e atender a todas as 
exigéncias e condiçães a seguir estabelecidas: 

a) Prestar as serviços de acordo corn a edital e seus anexos, projetos e as NJormas da ABNT. 
b) Atender as normas da Associaçao Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bern como de carla material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo qua não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar a Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar a 
comprovante de "Anotaçao de Responsabilidade Técnica - ART' correspondente, antes da 
apresentaçâo da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, sob pane de 
retarder 0 processo de pagarnento; 

13.0- DA DuRAcA0 DO CONTRATO 
13.1- 0 contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da data da assinatura ate 180 (cento e 
oitenta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2  8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alteraçoes posteriores. 

14.ODAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO 
14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada a Secretaria 
de Secretaria de lnfraestrutura, Serviços PUblicos e Transportes, ate o 10° (decimo) dia ütil do 
mês subsequente a realizaçãa dos serviços, pam fins de conferéncia e atestação da execução 
dos serviços. 

14.2. A fatura constara dos serviços efetivamente prestados no perlado de cada mês civil, de 
acordo cam o quantitativo efetivamente realizado no més, cujo valor será apurado através de 
medição; 

14.3-Caso a mediçao seja aprovada pela Secretaria de Infraestrutura, Seiviços Páblicos e 
Transportes, o pagamento será efetuado ate a 30 0  (trigésirno) dia após o protocolo da fatura 
pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor cornpetente da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

15.0-DA FONTE DE RECIJRSOS 
15.1-As despesas decorrentes da contratação correrâo por conta dos recursos provenientes na 
seguinte classificação orçamentária n° 26.782.0586.1.009.0001, elemento de despesa n° 
4.4.90.51.00. 

16.0-DO REAJLJSTAMENTO DE PREQO 
16.1-Os preços são firrnes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentaçao da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tornando-se por base a data da apresentaçâo da proposta, com base 
no INCC - Indice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substitul-lo, 
caso este seja extinto. 

17.0- DAS ALTERAQOES CONTRATUAIS 



171- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuals, 
ou supressaes no quantitativo do objeto contratado, ate a limite de 25% (vinte e cinc 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei 28  .\bb193 
suas alteraçOes posteriores. 

18.0-DAS SANçOEs ADMINISTRATIVAS 
18.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigaçäes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administraçao podera aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançães: 

a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 100% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora 
em assinar a contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias (dais, contados da data da notificaçao 
feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (trés décimos par cento) sobre a valor da parcela não cumprida do Contrato, par dia de 
atraso na entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da pamela não cumprida do Contrato e 
rescisâo do pacto, a critério Secretaria de Infraestrutura, Serviços PUblicos e Transportes de 
Arneiroz - CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junta a Secretaria de lnfraestrutura, Serviços PUblicos e Transportes de Arneiroz - 
CE, independente de notificação ou interpelaçao judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensâo temporária do direito de participar de licitaçãa e impedimento de contratar cam a 
Administraçao, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao PUbIica, enquanto 
perdurarem as motivos determinantes da puniçâo ou ate que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

19.0- DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
19.1- A rescisão contratual poderá ser: 

19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 76 da Lei Federal n° 8.666/93; 

19.3- Amigavel, par acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo IicitatOrio, desde que haja conveniéncia da 
Administraçâo; 

19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, 
quando as houver sofrido; 

19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666193. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1- Os recursos cabIveis serao processados de acordo cam a que estabelece a art. 109 da Lei 
no 8666/93 e suas alteraçOes. 

20.2- Os recursos deverao ser interpostos Municipais junto a Secretaria mediante peticào 
devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comissão 
de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

20.3- Os recursos serâo protocolados na Secretaria de Infraestrutura, Serviços Püblicos a 
Transportes de Arneiroz - CE, e encaminhados a Comissao de Licitação. 



21.0- DAS DISPOSIcOES FINAlS 	 VC 

21.1-A apresentaçao da proposta implica na aceitação plena des condiçOes estabelecidIs.p 
TOMADADE PREQOS. 
21.2 - Esta licitaçao poderé ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia ütil 
subsequente, na mesma hora e local. 
21.3- Pars dirimir quaisquer dUvidas, o proponente poderá dirigir-se a Comissâo de Licitaçao, na 
sede da Prefeitura Municipal de Arneiroz, durante a periodo des 8:00 as 12:00 horas, de 
segunda a sexta-feira. 
21.4- Conforme a legislaçao em vigor, esta Iicitaçào, na modalidade Tomada de Preços poderá 
ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Administraçâo, decorrente de motivo superveniente, pertinente 
e suficiente para justificar o ato; 
21.5- Os casos omissos serâo resolvidos pela Comissao Permanente de Licitaçâo nos termos da 
Iegislaçao pertinente. 

22.0- DO FORD 
22.1- Fica eleito a foro da Comarca de Arneiroz - CE, Estado do Ceará, pare dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nao possa ser resolvida pale via 
administrative, renunciando-se, desde já, a qusiquer outro, por mais privilegiado qua seja. 

Arneiroz - CE, lode Outubro de 2018. 

L t 
Antonio Elvis Rhuan AraUjo Peltosa 
Presidente da Comissão de Licitaçâo 


